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1- HISTÓRICO: 

0 Diretor da Escola Superior de Educação Física de 

Cruzeiro encaminha a este Conselho os Relatórios dos Concursos Vestibulares 

de 1986, em cumprimento ao determinado no artigo 3º da Deliberàção CEE nº 

26/77, que trata da realização desses Concursos no âmbito dos 

estabelecimentos isolados de ensino superior municipais do Estado. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

1 - O I Concurso Vestibular foi realizado de 18 a 22 de janeiro 

de 1986. Após a efetivação do concurso, remanesceram 39 (trinta e nove) 

vagas, o que ocasionou a realização do II Vestibular de 01 a 04 de 

fevereiro de 1986. 

2 - A Equipe Técnica apreciou os editais de abertura 

de inscrição e os considerou formalmente em ordem. 

3 - Houve atendimento das disposições contidas da Deliberação 

nº 02/75, alterada,parcialmente, pela Deliberação 29/75, bem como, da 

Indicação CETG nº 137/75. 

4 - Foram oferecidas as seguintes vagas: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 - Das atividades iniciais que presidiram o desenvolvimento do 

concursos,constam nos autos informes gerais,editais de abertura de inscrição, 

regulamentação aprovada pelo CEE e documento que define o número de 

vagas. 

6 - Quanto ao movimento dos candidatos observa-se o que segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Do total de 160 vagas oferecidas foram preenchidas 133. 

7 - Perfil dos candidatos 
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Dos candidatos residentes em outros estados verificasse que 

procedem de Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

 

8 - Conclusão 2º Grau 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3- CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do Relatório dos Concursos Vestibulares de 

1986, sem prejuízo de eventuais verificações que se fizerem 

necessárias. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 1987. 

 

a) Cons. JORGE NAGLE  

Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂM..RA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Ant&nio Joaquim Severino, Benedito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, célio Benevides de Carvalho, Ferdinando de 

Oliveira Figueiredo, Jorge Nagle, José Eduardo Dutra de Oliveira, Moacyr 

Expedito M. Vaz Guimarães e Robert Henry Srour. 

Sala da câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  11.3.87 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães Presidente       


